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Prefeitura de SOROCABA 

PROJETO DE LEI nQ 0 2/201 5 

(Incluiu um art. 4°-A na Lei n° 11.042, de 7 de 

Janeiro de 2015, que dispõe sobre Autorização para 
celebração de convênio entre o Município de 
Sorocaba e a Associação Protetora dos Insanos de 
Sorocaba — APIS e Associação Saúde da Família — 

ASF e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica incluído um art. 4°-A na Lei n° 11.042 de 7 de Janeiro de 2015, com 
a seguinte redação: 

"Art. 4°-A. A Unidade de Acolhimento Adulto (UAA) receberá pacientes 
encaminhados pelos CAPS AD 111, de acordo com o sistema de referência e contra referência do SUS, 
que deverá inserir os pacientes encaminhados pelos hospitais gerais e pela Secretaria da Saúde". (NR) 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria, suplementadas, se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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